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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2  801/98 

Autoriza o Poder Executivo a Contrtar empreSimO 

com a Caixa Economica Federal a oferecer garantias 

e dá providflcias correlatas. 

O Prefeito do Município de Rio Vermelho,faz saber que a Câmara 	Munici 

pai aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

o 
Art.12- Fica o Poder Executivo autorizado a garantir empréstimo com 	a 

o Caixa Economica Federal até o valor em moeda corrente legal de 

R$940,124,42( novecentos equarenta :mil, ,cento e vinte e quatro 

	

reais e quarenta e dois centavos) destinados à execução 	de 

empreendimentos integrantes do Programa de Moradia- PRÓ-MORADIA 

PRÓ-SANEAMENTO, afins, com atualização/ correção monetaria nos 

mesmos criterios adotados às contas do FGTS ou outros que para 

estas vierem a ser adotadas. 

o Art.22- As condições de financiamento,tais como: taxa de juros,multas 

contratuais,taxa de risco,taxa devida ao Agente Financeiro, pra- 

	

zos de carencia e prazo de pagamento,bem assim com todas 	as de 

mais condições do Financiamento poderio ser ajustadas pelo Muni-

cipio, na contrataço,segundo as normas pertinentes à espécie, 

observadas pelo Agente envolvidos, Caixa Economica Federal e Pre 

feitura Municipal de Rio Vermelho. 

Art.32- Para a garantia do principal e acessorios dos empréstimos pelo 

Município para a execução de obras,seviços e equipamentos obser-

vada a finalidade indicada no Art.12 fica o Poder Executivo auto 

rizado a utilizar parcelas de quotas do Fundo de Participação 

dos Municípios e os Impostos sobre Operações relativas à circula 

ço de Mercadorias e sobre Produção de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipai e de Comunicações-ICMS e do produ 

to de arrecadação de outros Impostos na forma da legilaço em 
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vigor, e, na hipotose de sua extinço,os fundos ou impostos que venham 

substitui-los bem como,na sua insuficincia,parte dos depositos banca 

rios nomeando e constituindo seu bastante Procurador a Caixa Economica 

Federal autorgando-lhe poderes irrevogaveis enquanto no for 	liqui- 

dada a divida,para que as garantias possam ser pronta e plenamente exe 

quiveis em cado de Inadimplemento. 

PARÁGRAFO-ÚNICO - Os poderes previstos neste artigo s6 poderio ser 

exercido pela Caixa Economica Federal na hipotese de o Municipio no 

ter efetuado no vencimento,opagamento das obrigações assumidas nos 

contratos de empréstimo celebrados com Agente Financeiro. 

Art 42-  O Poder Executivo consignará nos orçamentos anual e plurianual 

do Municipio, durante os prazos que vierem a ser estabelecidos 

para os empréstimos por ele contraidos, dotaçaes sikficientes à 

armotizaço do principal e acessorios resultantes do cumprimen 

to desta Lei. bem como os valores à comtrapartida de recursos 

proprios nos empreendimentos. 

Art.52- O poder Executivo baixara os atos proprios para regulamentação 

da presente Lei. 

Art.62- Esta Lei entrará em vigor a apartir da data' de sua publicação. 

Art.72- Revogam-se as diposiçes em contrario. 

SANÇÃO: O Prefeito Municipal de Rio Vemrelho-MG,no uso de legais de suas 

atribuiçes,sanciona a seguinte Lei, mando portanto que a mesma 

seja levada ao conhecimento de todas autoridades e a quem perten 

cer que cumpra e façam cumprir como nela se contêm. 

Rio Vermelho,20 de abril de 198 
iç Ésus DA'/CONSOLAÇAO ANDRADE 

PREfrEITO MUNICIPAL 








